
Cr$ 350,00	 Cr$ 4 . 200 00
Cr$ 450,00	 Cr$ 5.400.G0
Cr$	 550,00	 Cr$ 6.600,00
Cr$	 650,00	 Cr$ 7.800.30
Cr$ 750,00	 Cr$ 9.00000
Cr$ 900,00	 Cr$ 10 80u.00
Cr, 1, 100,00	 Cr$ 13.200,00
Cr$ 1.300,00	 CrS 15.669.00
Cr$ 1.500,00'	 CrS 13. 000 00
Cr$ 1.800,00	 Cr$ 21.690.60
Cr$ 2.200,00	 Cr$ 26 400.00
Cr$ 2.600,00	 CrS 31.200)0
CrS 3.000,00'	 Cr$ 36.200.u0
Cr$ 3.500,00	 í	 Cr$ 42.000,00

e,
A 	
B . 	
C 	

E 	

G 	

1 	

K' 	

IV1	 	  ; ..

H 	 5.

•

n

197,00
220,00
450,00

• 520,00,
600.00
700,00

1.000.00
1.300.00
1 . 600.00
2 . 100,00
2 . 600,00
3 . 000,00

286,00
- 342,00

660,00
758,00
870,00

1.000,J0
1.380,00
1. 730,00
2 . 060.00
2 . 610,00
3 . 160,00
3 . 600,00

Art. 5•0 Consideram-se shependentes, desde que .vivana total ou parcial-
mente às expensas do servidor:

a) o filho menor de 21 anos;	 "
b) o filho inválido de qualquer idade.
Parágrafo único. Compreendem-se 'nas' 'alíneas a e b os filhos de qual-

quer condição, os enteados e os adotivos.
Art. 6.° Quando, pai e mãe tiverem ambos a condição de servidor e

viverem em comum, o salário-família será concedido ao pai.
§ 1.0 Se não viverem em comum será 'concedido co que tiver os depen-

dentes sob sisa guarda.
§ 2.0 Se ambos o'tiverem, será concedido a ambos, de acôrdo co:n a dis-

tribuição dos dependentes.
§ 3.0 Ao pai e à mãe equiparam-se os padrastos e a madrasta.
.A.rt. 7.0 O salário-família será pago independentemente da freqüência e

produção do servidor ' e não serripercebido nos casos em que o servidor deixar
de perceber o respectivo vencimento ou. remuners.são.

Parágrafo único. O 'disposto neste artiao não se aplica aos casos disci-
plinares e penais, nem aos casos de 'icem:na por motivo de doença, inclusive
em pessoa da família.

Art. 8.0 Excetuado o impôsto de renda, nenhum outro . impOsto ou taxa
gravará o salário-família, que não ' tssierá scfrer qualquer desconto, nem será
objeto de transação, consignação em fôlha de pagamento, arresto, seqüestro ou
penhora.

Art. 9.° Os atuais vencimentos do pessoaí militar da ativa da Polícia
Militar do Território do Arre ficam mejorados na forma da tabela anexa.

Art. 10. As disposições deste Decreto-lei vigorarão, para *todos os efeitos,
de 1 de janeiro de 1944, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

ESCALA-PADRÃO DE VENCIMENTOS, 'QUE SUBSTITUI OS PADRÕES
ADOTADOS PELO DECRETO TERRITORIAL N.° 82, DE I DE
JUNHO DE 1942

Padrão Vencimento mensal Vencimento anual

TABELA DE VENCIMENTOS DOS OFICIAIS E PRAÇAS DA POLÍCIA
MILITAR DO TERRITÓRIO DO ACRE
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VENCIMENTO MENSAL

Antigo	 Novo

Cr$	 Cr$

- Sábado ' 10	 DIÁRIO OFICIAI; ' -(Seção I) Fevereiro de 1945 2275

Continuação da I.a Isndg.

Art. 12. A penalidade prevista no artigo anterior poderá ser aplicada
em dôbro, quando verificada pela Comissão Executiva Têxtil, irregularidade
total na exportação ou no caso de. ser o exportador infrator reincidente.

Art. 13. Apurada uma terceira infração da mesma firma exportadora
será suspenso seu registro, o qual poderá ser definitivamente cassado pela
"CETex.", depois de inquérito, sem prejuízo da penalidade pecuniária cor-
respondente.

Parágrafo único. Igual penalidade incidirá sôbre os exportadores que
deixarem de cumprir as conclusões do laudo arbitrai, ficando, por outro lado
suspensos todos os negócios de artigos têxteis com importadores que reincidirem
na mesma falta.

Art. 14. A apuração das infrações e a aplicação das penalidades, com-
pete à Comissão Executiva Têxtil.

Art. 15. A Comissão Executiva Têxtil designará os Sindicatos da In-
dástria de Fiação e Tecelagem que terão e incumbência da realização do re-
gistro de exportadores, do registro dos negócios 'de exportação e da expedição
do "Certificado de Verificação". 	 •

§ 1.° Os Sindicatos referidos no artigo anterior deverão enviar, ncs prazo
de 48 horas, à Comissão Executiva Têxtil, uma cópia dos registros de expor-
tador e dos negócios de exportação bem como do "Certificado de Verificação"
que houver expedido.

§ 2.0 'O registro de exportador só será considerado efetivo depois de
ratificado pela Comissão Executiva Têxtil.

§ 3.° Das ' decisões do Sindicato, caberá recurso, dentro do prazo de dez
dias, para a Comissão Executiva Têxtil.

Art. 16. As despesas de registro de expoétadores, registro de negócios de
exportação e expedição do "Certificado de Verificação", correrão por conta
dos respectivos interessados e serão arbitradas pela Comissão Executiva Têxtil.

Art. 17. Não se aplicarão os dispositivos deste Decreto-lei às pequenas
exportações destinadas às populações fronteiriças de países vizinhos e em re-
lação às quais já vigorem ou venham a vigorar disposições especiais, decor-
rentes de acôrdos internacionais firmados pelo Brasil.

Art. 18. A Comissão Executiva Têxtil fica com a faculdade de adiar,
até o prazo máximo de um ano, o cumprimento das exigências deste Decreto-lei
sempre que, em determinados ramos de indústria têxtil, fôr julgada necessá
ria a concessão de prazo para que eles se ajustem, tecnicamente, ao regime ins-
tituído nesta Lei.

Art. 19. As dúvidas que se suscitarem na execução deste Decreto-lei
serão resolvidas pelo Presidente da Comissão Executiva Têxtil, ad-referendum
da Comissão.

Art. 20. A Comissão Executiva Têxtil baixará, no prazo de 30 dias, as
instruções necessárias à execuçã,o deste Decrete-lei.

Art. 21. Este Decreto-lei entrará em vigor 60 dias após a data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes- Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI' N.° 7.308 -- DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

Concede 'aumento geral de vencimentos aos funcionários civis e ao pessoa/
militar do Território do Acre e-institui o-regime da salário-famiha para
os funcionários. civis

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta: 	 •

Art. 1.0 Os vencimentos dos funcionários civis e do pessoal nallaar do
Território do Acre ficam elevados nos termos deste Decreto-lei.

Art. 2.° Os padrões alfabéticos de vencimentos dos funcionários públicos
territoriais, adotados pelo Decreto Territorial n.° 82, de 1 de junho de 1942,
passam a vigorar com os velozes constantes da escala que acompanna este
Decreto-lei.

Art. 3.0 As gratificações de função dos servidores civis ficam elevadas de
acôrdo com a seguinte tabela:

....1P1n111.1~

Gratificação mensal

(em Cr$)

Até 650 	
De	 700 a 1.300..... 	
De 1.500 a 1.900 	

Art. 4.0 Além dos aumentos previstos nos artigos anteriores, fica ainda
instituído para os servidores civis o regime de salário-família.'
_ Parágrafo único."' O salário-familia" será concedido a todo o servidur que

tiver dependentes, à razão de Cr$ 50,00 mensais por dependente.

" Aumente

(em C$)

50
109
200


